
DO .MILN.!.C.LUO D E VALIN H OS
E s ta d o d e S ã o P a ulo

Í'---.

btx..:10 9;Ü...

h":u;...''13i'Í'XrERMODERESCISÃO UNILATERAL
TERMO DE CONTRA TO NO 046/2015
PROCESSO DE COMPRAS Na 298/2015

DA RESCISÃO

::=.mil=1 #S FIH 1 : : s/=:1=.:\'zâ?E

UNILATERAL, digitada em QI.(Umg}.larga e firmada em 03 (três) vias de igual forma e teor.
Assinam os representantes da PREFEITURA esta RESCISÃO CONTRATUAL

Valinhos/SP, 09 de maio de 2017
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PREFEIT U RA D O M U NICIPIO D E VALIN H O S
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TERMO DECIÊNCIAENOTIFICACÃO

Prefeitura do Município de Valinhos - SP
RESCISÃO UNILATERAL - CARTA-CONTRATO N.2 046/201 5

OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para construção da UBS - Unidade Básica de
Saúde - Vila ltália, a ser construída na Rua 1 , área institucional do Loteamento Vila ltália. na Cidade de Vallnhos.
Estado de São Paulo, com o fornecimento de materiais, mão de obra e ferramentas necessário, pelo critério de
julgamento de menor preço global. Obra de Convénio com o Governo Federal Ministério da Saúde Esporte -
25.000.071027/2011-44

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS SP

CONTRATADA: CFJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na A Rua Dagoberto Gasgon, nQ 15
Bairro Boqueirão, em Santos, Estado de São Paulo CEP R.a 11045-010, inscrita no CNPJ/MF sob o R.Q
14.678.492/0001-83

Na qualidade de Contratante e contratada do Termo de Contrato acima identificado, e, cientes do seu
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES
e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atou da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito da defesa, interpor recurso e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estarmos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a serem
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n.e 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais

Vallnhos/SP, 09 de maio de 201 7

Pela PREFEITURA

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDENCIA - Rua Antânío Cardos. n.' 301 , Centro - Valinhos - CEP n.' 13.270-005
Fome/ Fax: (19) 3871-1213/ 3871-3531/ 3871-2187/ 3849-8046 - www:vasinhos:sp:nov.br
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